
FuNonçÃo FLoRESTAL

PORTARIA FFIDE n' 110/2016

ASSUNTO: Dl E SOBRE A CONSTITUIÇAO DO GRUPO DE
TRABALHO PARA
CONSULTIVO E

FLORESTAL

A ELABORAÇAO DA PORTARIA DO CONSELHO
coNSELHO DELTBERATTVO DA FUNDAÇÃO

Data de emissão:
0810712016

O Diretor Executivo da Funciação para a Conservação e a Frodução Florestal do
Êstado de 5ão Paulo - Fundaçêc Flarestal, no uso de suas atribuições legais e
estatuiá ria s,

Consicierando a [-ei Fedei'al n" §.§85, dc 18 cíe juihc de 2000, que institui o SNUe -
Sisiema friacicnal de Unidades de Ccnsei'vaÇão;

Consi**i'a;rcÍG âs Resoiurçôes SivXÂ í\is 5z* + Nç 55 cle 05 de Junho dc 2016, clue cíispoe
scbre rs proceciir.t*ntos e tjiretriz+s Fl*rê a instituiçãú e reí-iüv&ção d*s Cr:nse!h*s
ü*asuiiivos e Se!iber*tiv*s rlas uni#;:Ej*s de cnnservaçfto i:drninisiradas pel*
Funilação p*re ê Canservaçã* e * Pr*rluç** Flci-esta! co ffistad+ de São Paul+ * üci
órç§ct da Secretaria de fistadt d* [t./t*!* *r.mbiente;

Considerancio que a e!aboração des par-tarias já está ern desenvolvimento e qu* o
produto ainda carece de maicres contribu!çoes junto às assessorias técnicas;

RESOLVE:

É,rt, Ls - Fica cri*dc c grupü de trab*!h* para a conclusão das minutas cl*s por'iar!as.

/:rl-t. ?a - O gruoo de trabalho ccnstiiuído ierá o prêzo de 30 clias pera a execução
dos irebali'ros.

Art. 3s - O grupc de trabalho será comsiiiuído pelos
sencic cacrcf enado p*lo p:'ii^nelro:

- CLÉiLJDl,t hV,a,ilüZi - DM;
- tiEL{o D05 SÀNiTOS - üLN
-.!rÂ:\NET-i-E Vtf;ifl,À Grrí\i§i\i - üE_5
- jORGt üE Âí\JDRÂüE FREiRTS - DL§
- Mpr.RCO5 HiROSiil OKÁ\i'/A - DÊ/NPlvl

rnerrlbros aLiaixo cÍesignados,

RG.: 6.739.024
RG.: 13.427.767-3
D,': '1 ã 01 O 8/11 i!\Lr.. aJ.uto.u*a-.J

RG.: 33.375.128-1"
RG.: 30,887.251-4

Ê.ri.40 - Esta Portaria entra em viEor na data de sua publicação.

Diretor Executivo
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